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DECRETO Nº 10/2023 

DE 04 DE ABRIL DE 2023 

 

Constitui a Comissão Permanente de Licitação 

do município de Lagoa de Dentro e dá outras 

providências. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LAGOA DE DENTRO, 

ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais e de 

acordo com a Lei Federal nº 8.666 de 21 de Junho de 1993 e 

demais normas regulamentadoras aplicáveis a espécie, 

 

CONSIDERANDO, a necessidade da prática dos atos 

administrativos indispensáveis à manutenção dos serviços 

públicos essenciais; 

 

CONSIDERANDO, a necessidade de designar pregoeiro e 

respectiva equipe de apoio; 

 

CONSIDERANDO, o dever de continuar a observar o princípio 

da legalidade constitucionalmente estabelecido. 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º - Fica designados os servidores(as):  

 

PRESIDENTE: Fábio Carlos Gonçalves de Brito – Mat. 6914. 

 

MEMBROS: Genilson Roberto da Silva – Mat. 6927, e Elonilio 

José Andrade de Paula – Mat. 7242 

 

Art. 2º - Este Decreto revoga expressamente o Decreto 02/2023, 

de 03 de janeiro de 2023, bem como as demais disposições em 

contrário. 

 

Art. 3º - Os efeitos do presente ato dispõe de efeitos retroativos a 

partir de 15 de março de 2023. 

 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LAGOA 

DE DENTRO, ESTADO DA PARAÍBA, EM 04 DE ABRIL 

DE 2023. 

 

JOSÉ PEDRO DA SILVA 

PREFEITO 

 

DECRETO Nº 11/2023 

DE 04 DE ABRIL DE 2023 

NOMEIA PREGOEIRO E MEMBROS DA EQUIPE DE 

APOIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LAGOA DE 

DENTRO, ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições 

legais e de acordo com a Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 

2002 e demais normas regulamentadoras aplicáveis a espécie, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Nomear como Pregoeiro e como membros da equipe de 

apoio, para julgar e conduzir os Processos Licitatórios na 

modalidade Pregão (Presencial e Eletrônico) da Administração 

Municipal, os servidores abaixo relacionados: 

 

Pregoeiro:  

Fábio Carlos Gonçalves de Brito – Mat. 6914. 

MEMBROS:  

Genilson Roberto da Silva – Mat. 6927, e  

Elonilio José Andrade de Paula – Mat. 7242 

 

Art. 2º - Os trabalhos dos servidores ora nomeados deverão ser 

executados conforme as disposições constantes na Lei Federal nº 

10.520/2002, Lei Federal nº 8.666/1993 e suas alterações, bem 

como a Medida Provisória nº 1.167/2023 e demais normas 

regulamentadoras aplicáveis a espécie.  

 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando expressamente o Decreto nº 02/2023, de 03 de janeiro 

de 2023, bem como as demais disposições em contrário. 

 

Art. 4º - Os efeitos do presente ato dispõe de efeitos retroativos a 

partir de 15 de março de 2023. 

 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LAGOA 

DE DENTRO, ESTADO DA PARAÍBA, EM 04 DE ABRIL 

DE 2023. 

 

JOSÉ PEDRO DA SILVA 

PREFEITO 
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